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AO JUÍZO DA VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 

EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DA CAPITAL – ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CASTAGNETI & CIA LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já 

qualificada nos autos da Ação de Recuperação Judicial de nº 5017175-

33.2025.8.24.0023, por seus advogados e procuradores infra-assinados, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue.  

 

I. DO ESTÁGIO PROCESSUAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DO 

DEVER DE INFORMAÇÃO 

A presente Recuperação Judicial encontra-se em fase inicial de 

processamento, não havendo, até o momento, plano de recuperação aprovado, 

tampouco Assembleia Geral de Credores designada, estando em curso as providências 

previstas no art. 52 da Lei nº 11.101/2005. 

Nesse contexto, a Recuperanda, em observância ao dever de transparência 

perante o Juízo universal e à necessária cooperação processual, vem comunicar a 

celebração de negócio jurídico relevante, relacionado à gestão de ativo essencial, com 

impacto direto na preservação da atividade empresarial, sem prejuízo à coletividade de 

credores e sem afronta ao regime concursal. 
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II. DA CELEBRAÇÃO E DA NATUREZA JURÍDICA DO CONTRATO DE 

ARRENDAMENTO 

Em 29 de julho de 2025, a Recuperanda celebrou Contrato de 

Arrendamento Comercial com a sociedade MONIARI SUPERMERCADOS LTDA, cujo 

objeto consiste no arrendamento de imóvel urbano, edificação e bens operacionais, 

permanecendo a Recuperanda titular do domínio, com transferência apenas da posse 

direta e da exploração econômica temporária. 

O contrato apresenta as seguintes características jurídicas relevantes: 

a) prazo certo de 48 (quarenta e oito) meses; 

b) remuneração global expressiva, com ingresso antecipado de recursos, 

fortalecendo o fluxo de caixa da Recuperanda; 

c) manutenção expressa do caráter essencial dos bens, inclusive perante 

credores e terceiros; 

d) previsão de opção de compra expressamente condicionada à 

autorização judicial e à eventual previsão no plano de recuperação, inexistente até o 

momento. 

 

Trata-se, portanto, de ato de reorganização econômica e de exploração 

produtiva de ativo, e não de alienação ou oneração patrimonial. 

O contrato expressamente reconhece que os bens arrendados mantêm seu 

caráter essencial à atividade empresarial da Recuperanda, circunstância plenamente 

compatível com o art. 47 da Lei nº 11.101/2005. 

Necessário destacar que a recuperação judicial não implica paralisação da 

atividade empresarial, sendo legítimos os atos de gestão destinados à preservação da 

empresa e à geração de receitas, inclusive envolvendo bens essenciais, desde que não 

haja alienação definitiva nem prejuízo aos credores. 

O arrendamento ora comunicado preserva integralmente o valor 

econômico do ativo, impede sua ociosidade e deterioração e contribui para a superação 

da crise econômico-financeira. 
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Ainda, imperioso ressaltar que o ato comunicado não se subsume à 

hipótese do art. 66 da Lei nº 11.101/2005, uma vez que não há alienação definitiva de 

bens; não há constituição de ônus real; não há diminuição do patrimônio da 

Recuperanda; não há favorecimento indevido de credores específicos.  

Ademais, eventual exercício da opção de compra encontra-se 

expressamente condicionado à autorização judicial futura, o que afasta qualquer 

alegação de burla à competência do Juízo universal. 

O contrato de arrendamento não cria privilégios creditórios; não antecipa 

pagamento de credores sujeitos ao concurso; não compromete a igualdade entre 

credores; incrementa a capacidade financeira da Recuperanda. 

Não se trata, portanto, de pedido de autorização judicial, mas de 

comunicação qualificada, sem prejuízo de futura submissão do tema à apreciação 

judicial, caso sobrevenha previsão no plano de recuperação ou intenção de alienação 

definitiva. 

 

III. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) o recebimento da presente comunicação, para fins de ciência e 

registro nos autos da Recuperação Judicial; 

b) que se reconheça que o Contrato de Arrendamento Comercial 

celebrado não configura alienação de ativos, tratando-se de ato legítimo de 

reorganização econômica; 

c) que conste dos autos que qualquer eventual exercício de opção de 

compra permanece condicionado à autorização judicial futura e à deliberação no plano 

de recuperação; 

d) facultativamente, caso entenda necessário, seja oportunizada 

manifestação da Administradora Judicial, sem suspensão ou invalidação do contrato. 
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Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Florianópolis/SC, 13 de janeiro de 2026. 

 
 

Alexandre Reis de Farias                                 Lucas Ferreira de Farias 
Advogado – OAB/SC 9.038                                         Advogado – OAB/SC 42.042 

 














